
-:. pREFeITURAnumpALDIE:-,UMUARANIA  
'EstApo..D0 PARANÁ 

NOSSA NOWA NOSSO ORGULHO 

e z 

garn'ü-dráj-So 

ICIPALNaos 08 de s 

o ANTONI 

~ar 
..dí~ 

•Secre 
EDOVOTO 	ARMANDO CORDTS FILHO 
inistração 	 Secretário de Fazenda 

Art. 3°. 

PAÇO , 

30, ç:,-""IC,) -2i' 
eii.-Eontrano. 

'.1C1 ; 

ro der2003 u,  ' er - • 

FE ANDO NAVACA 
refeito Muni • 

, 

• e 

V 

DECRETO N°112/2003 
Abre 	Crédito 	Adicional 	Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.525, de 20 dezembro de 2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

1000 
1002 

1002.1751200171.017 
558/4.4.90.00 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
- Obras de Combate a Enchentes e Erosão Urbana 
- Aplicações Diretas 	 300.000,00 
TOTAL 	  300.000,00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida 
parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1000 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1003 - DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 

1003.0412200161.010 - Construção de Sede Pr.  ria para a Câmara 
Municipal 

567/4.4.90.00 - Apíicaçpes Djuqtás. 
Tt 05T,T2A 	  

300.000,00 
300.000,00 
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